
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

 
 
 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO PROAD  Nº 77, de 29 de Outubro de 2020.

Ementa: Designa os membros da
Fiscalização e Gestão do Contrato n°
37/2020 celebrado entre a
Universidade Federal Fluminense e 
a empresa EGS ELEVADORES EIRELI .

 

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, 

 

RESOLVE:

1 - Designar os inframencionados servidores para a gestão e fiscalização do Contrato n° 37/2020,
celebrado com a empresa EGS ELEVADORES EIRELI ., cujo objeto é a contratação de empresa
especializada de serviços de assistência técnica, rela�vos à manutenção preven�va e corre�va, com
fornecimento total de peças e materiais, em equipamentos de transporte ver�cal da Universidade
Federal Fluminense, situados nos Campi Universitários no Estado do Rio de Janeiro.

 

Servidor Siape nº Função Email
Júlio Rogério Ferreira da Silva 1885740 Gestor do Contrato juliorogerio@id.uff.br

Carlos Eduardo da Silva Ramos 1074523 Fiscal Técnico Titular cesramos@id.uff.br
Adalberto Caldas Marques Filho 0362703 Fiscal Técnico Subs�tuto adalbertomarques@id.uff.br

 

2 - A presente designação não corresponde à função gra�ficada.

3 - Esta DTS entrará em vigor na data de sua assinatura.

 

VERA LÚCIA LAVRADO CUPELLO CAJAZEIRAS

Pró-Reitora de Administração

 

Documento assinado eletronicamente por Joao Paulo Marques Moraes, Subs�tuto(a) Eventual
do(a) Pró-Reitor(a) de Administração, em 29/10/2020, às 17:32, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.uff.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0279749 e
o código CRC 59DAAED2.

Referência: Processo nº 23069.156909/2020-84 SEI nº 0279749
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